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EDITAL RETIFICADO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 13/2026 

 
Tipo de julgamento: Menor preço global 
Regime de execução: Empreitada global 
Modo de disputa: aberto 
Plataforma: www.bnc.org.br  
 

 

Edital de Concorrência Eletrônica para contratação de empresa especializada para 
peƌfuƌação/ĐoŶstƌução de uŵ poço tuďulaƌ Đoŵposto poƌ ŵotoďoŵďa d’água 
submersa e acessórios, bem como a outorga e/ou tamponamento (SEMA/DRHS/SIOUT) 
na localidade de Granja do Silêncio, com recursos oriundos do Convênio FPE Nº 
1837/2023 - Programa Avançar na Agricultura - Poços, através da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação - SEAPI. Empreitada global (mão 
de obra e material). 
 
 
O MUNICIPIO DE SOBRADINHO/RS , no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço global, conforme projetos em anexo e nos 
termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
www.bnc.org.br ,  no dia   22/04/2026 ás  09 (nove) horas, podendo as propostas 
serem enviados até às 08:50 (oito horas e cinquenta minutos), sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
peƌfuƌação/ĐoŶstƌução de uŵ poço tuďulaƌ Đoŵposto poƌ ŵotoďoŵďa d’água 
submersa e acessórios, bem como a outorga e/ou tamponamento (SEMA/DRHS/SIOUT) 
na localidade de Granja do Silêncio, com recursos oriundos do Convênio FPE Nº 
1837/2023 - Programa Avançar na Agricultura - Poços, através da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação - SEAPI. Empreitada global (mão 
de obra e material), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 
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1.2. Para responsabilidade técnica dos serviços a serem executados, é necessário no 
mínimo um Geólogo ou Engenheiro de Minas. O referido profissional deverá emitir 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, pelos trabalhos e estudos realizados; 
1.3. A empresa Contratada deverá conduzir a execução de perfuração obedecendo aos 
critérios estabelecidos no Relatório para locação de poço tubular profundo, bem como 
no Termo de Referência e demais anexos que compõe o presente Edital  
1.3.1. Em caso de interrupção/inutilização, a Contratada deverá providenciar o 
tamponamento do poço e tomar as providências necessárias junto ao DRHS/SEMAI;   
1.4. A CONTRATADA deverá providenciar a Autorização Prévia para perfuração de 
Poços DRHS/SEMAI. 
1.5. A CONTRATADA deverá encaminhar o relatório técnico construtivo ao Contratante 
após conclusão dos serviços, dentro dos termos da NBR 12.244 da ABNT.  
1.6. Quaisquer taxas e/ou despesas necessárias à execução do Projeto constante no 
Item 2, correrão por conta da Contratada. 
1.7. A presente licitação tem como valor global máximo: R$ 113.930,00 (cento e treze 
mil novecentos e trinta reais). 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 
sua correta utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço www.bnc.org.br .  
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 
concorrência na forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
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3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5  
e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 
suas informações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 
física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 
3.2.4. Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, ainda não 
tenha celebrado, no ano-calendário de realização do presente processo licitatório, 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares que venham a ser solicitados à 
proposta, a proposta readequada (4.3) e os documentos de habilitação apenas do 
VENCEDOR, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, 
contados da intimação. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
4.2. Valor unitário e total para cada insumo da planilha, em moeda corrente nacional;  
4.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência.  
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a LICITANTE.  
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  
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4.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
4.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  
4.9 Os anexos que acompanham este edital (proposta, planilha de composição de 
custos, cronograma, BDI e Encargos sociais) deverão ser encaminhados juntamente com 
as propostas iniciais, sob pena de desclassificação. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá enviar os 
seguintes documentos, em até 04 (quatro) horas, quando solicitado pelo agente de 
contratação, podendo ser prorrogado. 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)  
 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) prova de regularidade perante a Fazenda Federal 
b) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual 
c)  prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
e com a fazenda do município contratante; 
d) Certidão Negativa do FGTS; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho CNDT; 
f) inscrição no cadastro de contribuintes e/ou municipal se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 
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apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a 
validade. 
 
5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL  

a) Para responsabilidade técnica dos serviços a serem executados, é necessário no 
mínimo um Geólogo ou Engenheiro de Minas. O referido profissional deverá emitir 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, pelos trabalhos e estudos realizados; 
b) Registro da empresa e do responsável técnico junto ao CREA e/ou CAU ou visto da 
mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado;  
c) Atestado de visita técnica, nos moldes do Anexo I deste edital, OU:  
c1) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item, por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca 
de que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
(Anexo II). 
d) Um Atestado de capacidade técnica – profissional, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) da empresa, registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de que executou contrato com objeto compatível em 
características com o objeto ora licitado, acompanhado da CAT ou CAT-A do profissional 
responsável técnico, contendo:  
I - A comprovação, com a devida localização, da obra executada;  
II - A metragem da obra certificada ou atestada deverá ser compatível ao objeto da 
licitação;  
OBS 01: A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato 
social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato de prestação 
de serviços, em que conste o profissional como responsável técnico.  
OBS 02: Os responsáveis técnicos indicados pela licitante poderão ser substituídos, 
desde que a substituição ocorra por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela fiscalização e ratificação pelo superior. 
 
5.5– DECLARAÇÕES: 
a) declaração de que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, 
com pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, (conforme 
modelo Anexo): 
a.1,) declaração de que a planilha orçamentária apresentada pelo Município atende a 
todos os itens e elementos do projeto objeto da licitação, em todas as suas partes, sem 
exceção, admitindo ser completamente exequível a obra em sua integralidade conforme 
o projeto apresentado pelo Município (desenhos, especificações e memorial descritivo), 
conforme modelo anexo ao edital; 
a.2) declaração de disponibilidade técnica (recursos humanos, aparelhagem, 
equipamentos e instalações) adequados e necessários à execução dos serviços, 
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conforme Projeto Básico, disponíveis à época de sua utilização e vinculados ao futuro 
contrato, conforme modelo anexo ao edital. 
b) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. Conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002, conforme modelo 
anexo ao edital. 
c) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto da licitação, 
através de declaração da empresa, onde constará no mínimo o(s) nome(s) do 
profissional(ais) e o(s) seu(s) número(s) de registro(s) no CREA ou no CAU 
 
5.6 - Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos 
deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, 
em nome da matriz. 
5.7 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
5.8 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, paƌa fiŶs de assiŶatuƌa do ĐoŶtƌato, os doĐuŵeŶtos exigidos paƌa a haďilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
5.9 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.10 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública (Ex. SICAF ou Cadastro Estadual 
ou Municipal), desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021, nos documentos por ele abrangidos. 
5.10.1 – Se algum(ns) documento(s) estiver(em) vencido(s), poderá(ão) ser 
apresentado(s) junto com o referido certificado. 
5.11 - Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro 
de seu período de validade. 
5.11.1 - Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Central de 
Licitações desta Administração, ou por via eletrônica (internet), desde que devidamente 
autorizado pelo órgão competente. 
5.11.2 – Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade 
verificada pela internet, e os demais deverão ser encaminhados com 
autenticação/reconhecimento de firma digital ou por meio idôneo que permita a 
verificação por parte do Agente de Contratação. 
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5.11.3 – Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como 
documentos assinados digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Agente de 
Contratação poderá realizar diligência para confirmação da autenticidade e validade do 
documento. 
5.11.4 – A verificação pelo Agente de Contratação nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
5.11.5 – Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Agente de 
Contratação PODERÁ solicitar o envio dos documentos originais e/ou suas devidas cópias 
autenticadas. 
5.12- Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
5.13 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
5.5 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
5.5.1. Aplicam-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos artigos 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
5.6. DO CADASTRAMENTO PRÉVIO 
5.6.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 
substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo 
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade e 
contemple todos os documentos exigidos nos itens 5.1 à 5.5. 
5.6.2. A substituição referida no item 5.6.1. Somente terá eficácia em relação aos 
documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 
estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 
5.6.3. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 
prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 
cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 
inabilitação. 
 
5.7. SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS 
5.7.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
5.7.2. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
6.  VEDAÇÕES 
6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
6.2. O iŵpediŵeŶto de Ƌue tƌata a alíŶea ͞a͟ do iteŵ 7.ϭ, supƌa, seƌá taŵďéŵ apliĐado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 
pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 
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7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da 
concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 
Edital. 
7.3.A comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
8.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art.59 § 4º da 
Lei Federal 14.133/2021. 
8.4.1. Na hipótese prevista no item 8.4 do presente edital, a Administração poderá 
oportunizar ao licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não havendo 
comprovação suficiente neste sentido, desclassificá-lo em razão da inexequibilidade 
apurada. 
8.5. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
8.6. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação 
dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
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8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 
(centos reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 
relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado. 
8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
8.9. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), cronograma, planilha licitacon,  com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 
 

9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de 
contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 
por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico www.bnc.org.br. 
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10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 
termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 
apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 
até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
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11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 
do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão ser 
encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
valor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2, 5.3, 5.4. e 5.5., 
enviados nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo agente de 
contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores. 
12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade. 
12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 
ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 
úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital. 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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13. DO RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto Ŷas alíŶeas ͞ď͟ e ͞Đ͟ do 
item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
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15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
16. DAS GARANTIAS 
16.1. Não será exigido Garantia Contratual. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
17.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 
aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
17.2. A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto técnico e 
termo de referência inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de 
execução, e os termos da sua proposta. 
17.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 
contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do 
serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 
pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 
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18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência conforme o 
cronograma de execução da obra, a contar da emissão da ordem de início, podendo ser 
prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 
18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado de acordo com o cronograma, 
a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma 
vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  
 
19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10(dias) dias úteis, a 
contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo 
servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal da 
Secretaria demandante. 
19.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
19.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 
legislação que regula a matéria. 
19.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
19.5. As despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias:  
381  
6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
1148 - AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  
34490519900000000000 - Outras obras e instalações  
15000001 - Recursos não Vinculados de Impostos  
1046  
6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
1148 - AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  
34490519900000000000 - Outras obras e instalações  
27011402 - Convênio Estado Construção Poço Granja do Silêncio FEP nº 1837/2023 
 
20. DO REAJUSTE 
20.1. Os valores objeto da contratação decorrente do processo licitatório serão 
reajustados com base no índice IPCA/FGV, a contar da data do orçamento estimado. 
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21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
21.1. O objeto licitado será recebido: 
21.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
21.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designado pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
21.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
21.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contrato. 
21.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto. 
21.6. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 
dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade obra, ficará responsável 
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária. 
 
22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
22.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 0,10% (cinco décimos por cento)  do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital.  
22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 
22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
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com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br 
23.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
no seguinte sítio eletrônico da Administração www.bnc.org.br . 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 
nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
24.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 
objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
24.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Sobradinho/RS, 23 de março de 2026. 
Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (EMITIDO PELO MUNICÍPIO)  

 

À Prefeitura Municipal de Sobradinho/RS  
Concorrência n° 13/2026  
 
 
As partes abaixo assinadas, em atendimento ao disposto no edital, do processo licitatório 
sob a modalidade Concorrência de n° 13/2026, atestam a realização de visita técnica, 
objetivando a perfuração/construção de um poço tubular composto por motobomba 
d’água suďŵeƌsa e aĐessóƌios, ďeŵ Đoŵo a outoƌga e/ou taŵpoŶaŵeŶto 
(SEMA/DRHS/SIOUT) na localidade de Granja do Silêncio, com recursos oriundos do 
Convênio FPE Nº 1837/2023 - Programa Avançar na Agricultura - Poços, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação - SEAPI. Empreitada 
global (mão de obra e material), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos., tomando conhecimento de todas as informações 
necessárias para a formulação de sua proposta.  

 
Sobradinho, ______ de _____________ de 2026.  

 
 
 

____________________________  
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/RS 

 
 
  

________________________________  
Licitante:  

CNPJ:  
Responsável:  

CPF/CREA/CAU/CFT: 
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ANEXO II -  

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA , DE 
CONFORMIDADE DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DE DISPÓNIBILIDADE TÉCNICA 

                     (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

(Nome da empresa) ..................., CNPJ/MF: ................ (endereço) .........., juntamente 
Đoŵ o RespoŶsável TéĐŶiĐo ….....;Ŷoŵe Đoŵpleto e Ŷº haďilitaçãoͿ, paƌa a  Concorrência 
Eletrônica nº ......./2026, DECLARA, para os devidos fins, que: 

a) possui PLENO CONHECIMENTO do local da obra e aceita como válida a situação em 
que esta se encontra, ASSUMINDO qualquer prejuízo da consecução do objeto nos 
prazos e na forma definida no presente edital, estando CIENTE de que, acaso constatada 
no curso da execução do objeto intercorrências técnicas que poderiam ter sido 
previamente verificadas e não comunicadas formalmente à Administração ANTES da 
abertura da licitação, não poderá ser arguido seu desconhecimento, assumindo inteira 
responsabilidade por eventuais prejuízos causados ao Município, sujeitando-se em caso 
de descumprimento, à aplicação das penalidades previstas em contrato e no presente 
Edital;  

b) a Planilha Orçamentária apresentada pelo Município atende a todos os itens e 
elementos do projeto, em todas as suas partes, sem exceção, sendo completamente 
exequível a obra em sua integralidade conforme o projeto apresentado pelo município 
(desenhos, especificações e memorial descritivo); 
c) possui disponibilidade técnica (recursos humanos, aparelhagem, equipamentos e 
instalações) adequados e necessários à execução dos serviços, conforme Memorial 
Descritivo e Termo de Referência dos serviços, disponíveis à época de sua utilização e 
vinculado ao futuro contrato; 

     ............................., …....... de …......................... de 2026. 

___________________________                                                   
_______________________________ 

Nome do responsável/procurador                                                     Nome do Responsável 
Técnico 
Cargo do responsável/procurador                                                      Nº Habilitação/CREA ou 
CAU 
N.° do documento de identidade                                                       N.° do documento de 
identidade 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
A empresa _____________________________, com sede na 
Rua/Av._____________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________ , declara, sob as penas da Lei:  
 
- Que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso 
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal);  
 
- Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição 
extraordinária prevista em lei específica;  
 
- Na inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 
de servidores que atuem no Setor de Licitações e Contratos; na Secretaria/Diretoria, servidor 
responsável pela elaboração de projeto básico; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários e Diretores Municipais.  
 
- Que atende à obrigatoriedade de contratar e matricular aprendizes, nos cursos de 
aprendizagem, conforme disposto no art. 1º da lei 10.097/2000, salvo as microempresas, 
empresas de pequeno porte e as entidades sem fins lucrativos. 
 
 - Que atende à reserva de cargo prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitados da previdência social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213/91 
 
- que, sob as penas da lei, a empresa cumpre os requisitos legais para a qualificação como ( ) 
microempresa ou ( )empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto 
Federal nº 8538/2015 artigo 11. (Para Micro ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
ŵaƌĐaƌ Đoŵ uŵ ͞X͟ Ŷa opção ĐoƌƌetaͿ.  
 
- que se enquadra como MICROEMPRESA Que não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte ( Art. 4º, § 2º da Lei nº 14133/2021), 
(se for o caso).  
 

Local/Data 
 
 

Assinatura 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 
PROCESSO:  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/XX/ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE  
CONTRATANTE:   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/RS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ............................... 
CONTRATADA:  
VALOR DO CONTRATO: 
DOTAÇÃO A SER ONERADA:  
 
 
 
Termo de Contrato que entre si celebram o 
Município de Sobradinho/RS, e a empresa ___________________. 
O Município de Sobradinho/RS, pessoa jurídica de direito público , inscrito no CNPJ nº 
........................., com sede na rua General Osório, 200, centro de Sobradinho/RS, neste 
ato representada por  seu Prefeito Municipal Sr.LUIZ AFFONSO TREVISAN, adiante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ...................., com sede na 
..............................., nº ....................., Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº ....................................................., neste 
ato representada por seu representante legal ....................................... (qualificação 
completa, RG e CPF), adiante simplesmente designada CONTRATADA,  conforme edital 
de Concorrência Pública nº ......., têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 
conformidade das condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de ................................ 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 
constantes do Edital e  seus anexos, parte integrante deste documento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA DATA BASE PARA REAJUSTE 
2.1. A data base para fins de reajuste contratual é a data de apresentação da proposta 
readequada, que é de....................... 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
3.1. O referido contrato terá vigência pelo período de xx meses, a contar da assinatura 
da Ordem de Início.  
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3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  
4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ ___________ 
(___________).; 
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos 
no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, 
taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, 
constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 
4.3. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá 
como termo inicial a data da proposta reajustada, desde que não ultrapasse o valor 
praticado no mercado, e o índice a ser aplicado será o do IPCA , ou outro que vier a 
substitui-lo. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.  São obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante 
pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 
b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 
c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 
especificações e obrigações descritas no Termo de Referência e seus anexos do Edital de 
Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 
d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do 
presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde 
física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita 
qualidade e eficiência dos serviços prestados; 
e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 
f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 
participem da execução do objeto contratual; 
g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 
precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 
proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 
CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 
h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 
prestação dos serviços; 
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i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados 
e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a 
ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 
k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do 
contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 
5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do 
contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% 
(trinta por cento) do objeto, devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei 
Federal nº 14.133/2.021. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo 
de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 
a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 
legais que a regem; 
b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 
contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, 
qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal,  
para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra 
que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção 
e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando 
avaliação periódica; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 
contrato; 
g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas 
para a contratação; 
i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será 
juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de 
pagamento; 
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j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a 
substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de 
operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 
6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 
equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 
edital/contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA- DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10(dez) dias úteis, a 
contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo 
servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal da 
Secretaria demandante. 
7.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 
compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
7.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 
legislação que regula a matéria. 
7.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das 
demais normas complementares aplicáveis 
8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 
14.133/21. 
8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 
ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
8.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
8.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Memorial Descritivo e demais 
anexos do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para 
todos os fins. 
9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 
responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 
acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 
9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 
Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  
9.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição 
dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido 
à fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram 
prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-
fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de 
pagamento. 
9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 
importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  
9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos 
serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I, 
verificadas posteriormente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
22.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 0,10% (cinco décimos por cento)  do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.3 As saŶções pƌevistas Ŷas alíŶeas ͞a͟, ͞Đ͟ e ͞d͟ do iteŵ ϭϬ.Ϯ. do pƌeseŶte Edital 
podeƌão seƌ apliĐadas ĐuŵulativaŵeŶte Đoŵ a pƌevista Ŷa alíŶea ͞ď͟ do ŵesŵo iteŵ. 
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do presente Edital.  
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
10.7. Na apliĐação da saŶção pƌevista Ŷo iteŵ ϭϬ.Ϯ, alíŶea ͞ď͟, do pƌeseŶte edital, seƌá 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
10.8. Paƌa apliĐação das saŶções pƌevistas Ŷas alíŶeas ͞Đ͟ e ͞d͟ do iteŵ ϭϬ.Ϯ do pƌeseŶte 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 
10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
10.13. A saŶção pelas iŶfƌações pƌevistas Ŷas alíŶeas ͞h͟ e ͞ŵ͟ do iteŵ ϭϬ.Ϯ do pƌeseŶte 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA 
11.1 Não será exigida garantia contratual  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, devem ser solicitados sempre por 
escrito. 
12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 
que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as 
condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento de seu objeto. 
12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, 
nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do 
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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 
edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da 
contratada e a ata da sessão pública da Concorrência Eletrônica nº ........./2024. 
12.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato a métodos alternativos de solução de conflito. 
14.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de 
Sobradinho/RS, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este o 
competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste 
instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  

Sobradinho/RS, ...... de .......... de 2026 
 
 
LUIZ AFFONSO TREVISAN, 
Prefeito Municipal. 
CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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1. DO OBJETO DOS SERVIÇOS 
 

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de 
serviço de perfuração de poço tubular com fornecimento de material, 

equipamento e mão de obra, destinado ao fornecimento de água potável na 
localidade de Granja do Silêncio, no município de Sobradinho/RS, bem como a 
elaboração do projeto de anuência prévia junto ao Departamento de Recursos 

Hídricos e Saneamento da Secretaria Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande 
do Sul (DRHS/SEMA). 

 
 

2. FINALIDADE DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços tem como finalidade o abastecimento público de água 

potável para uma localidade do município de Sobradinho que não possui acesso 
aos serviços da CORSAN e corriqueiramente é afetada pela seca e falta de 
água. 

Além do consumo humano, há uma grande necessidade de água para o 
desenvolvimento da agroindústria na região. Atualmente a região possui 

abastecimento exclusivamente por alguns poços domiciliares, poços 
comunitários, nascentes (que apresentam riscos de contaminação devido à 
presença da avicultura e de produtos utilizados na agricultura local) e 
caminhões pipas. Em determinadas épocas do ano a população sofre com a 

escassez de água para consumo humano, tendo que trazer água potável de 
outros lugares. 

 
 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DAS OBRIGAÇÕES 
DESCRITAS NAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

• Possuir aporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços 
executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra de 

boa qualidade; 
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• Providenciar o diário de perfuração para que as partes registrem os 

serviços diários, as alterações ocorridas e os fatos relevantes; 

• Executar os serviços de acordo com as especificações para serviços 

desta natureza, obedecendo às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT; 

• Providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do 
Contrato; 

• Atender as solicitações do Fiscal do Contrato; 
• Apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) que 

forem necessárias; 
• Depositar os rejeitos de obra em local adequado; 

• Comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) sobre 

possíveis intervenções nas vias públicas. Também solicitar a este que 
comunique o órgão municipal competente; 

• Exercer a supervisão e a administração dos serviços; 
• Respeitar e promover as Normas de Segurança e de Medicina do 

Trabalho; 
• Disponibilizar e utilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para 

execução dos trabalhos, tendo estes Certificados de Aprovação (CA); 
• Promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme 

estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, 
ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; 

• Manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o 
mesmo profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica, para 
atendimento à qualificação técnico-profissional da fase de habilitação do 
processo licitatório, ou outro profissional que atenda os mesmos requisitos 

previstos no edital, desde que aprovado pela administração; 

• Estar ciente dos procedimentos de segurança estabelecidos pela 
CONTRATANTE e possuir todos os equipamentos de segurança exigidos, além 

de ferramentas e materiais de montagem apropriados; 
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• Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão atender 
as premissas de estabilidade estrutural, durabilidade, utilização de materiais de 
qualidade, mão de obra especializada e atendimento às normas de segurança; 

• Os materiais a serem empregados serão submetidos à Fiscalização, 
que poderá impugnar seu emprego quando em desacordo com as 
especificações, normas técnicas ou inadequadas para serem aplicados nas 

obras. 
• Não será permitido a realização do serviço por mais de uma empresa 

(convênio). 

 
Para efeito da interpretação de divergências entre os documentos 

contratuais, fica estabelecido que: 
• Em caso de divergência entre as especificações e o praticado pela 

rotina, predominará o primeiro; 

• Em caso de divergência entre as especificações e as recomendações 
dos fabricantes dos produtos, predominará o segundo; 

• Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões e 
qualidades, a Fiscalização, sob consulta prévia, determinará o procedimento 

correto. 

 
À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos 

serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem 
que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço 
executado ou material utilizado na obra. 

A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pela boa 

execução e eficiência dos serviços que prestar, de acordo com estas 
especificações, demais documentos técnicos fornecidos, bem como, pelos 
danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos. 
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4. QUANTO A SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

Diante do que já fora exposto acima, a CONTRATADA deverá cumprir e 
fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho, e assegurar que seus empregados trabalhem com equipamentos 
individuais (fornecidos pela CONTRATADA) para proteção da saúde e da 
integridade física dos mesmos. Estes equipamentos dependerão de cada 

atividade profissional e do tipo de serviço a ser executado, conforme NR-6 – 
Norma Regulamentadora 6 – EPI (Equipamento de Proteção Individual). 

Para tanto, a Contratada deve: 
• Manter as condições de trabalho seguro e também não criar 

condições capazes de gerar ambientes inseguros ao trabalho. 

• A obra/serviço deverá ser executada levando em consideração todos 

os cuidados do ponto de vista da segurança (pessoal e operacional), previstos 
nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

• Durante a realização da inspeção e dos ensaios devem ser tomadas 
precauções que garantam a segurança das pessoas e evitem danos à 

propriedade e aos equipamentos instalados. 
• Deve ser verificado também se modificações não comprometem a 

segurança da instalação existente. 

• Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução 
dos trabalhos, tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

 
5. OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

 
Responsabilizar-se pela perfeita execução do Contrato decorrente deste 

Termo de Referência e em obediência a seguinte legislação: 

• Lei 13303/16 – Lei das Estatais 

• Manual do Gestor Público 
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6. QUANTO À COMUNICAÇÃO DA CONTRATADA COM A CONTRATANTE 
 

A Contratada indicará e nomeará o seu preposto o qual será o 
responsável pelas comunicações junto à Contratante que, por sua vez, indicará 

e nomeará o Fiscal do Contrato com as atribuições específicas para 
responder naquilo que lhe couber perante o Contrato. 

Toda comunicação para atendimento ao objeto do Contrato será entre o 

preposto da Contratada e o Fiscal do Contrato da Contratante. A Contratada 
deverá atender às solicitações do Fiscal do Contrato e a Contratada poderá 
solicitar que o Fiscal do Contrato que formalize tais solicitações. 

 
 

7. QUANTO AO FORNECIMENTO DOS ITENS LISTADOS NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA 

A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos quantificados na 
Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com 
todos os componentes de fábrica, necessários e suficientes às instalações e 

montagens, cabendo-lhe, integralmente, a responsabilidade pela compra, 
carga, transporte, descarga e depósito, ficando a CONTRATANTE isenta de 
quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais. 

A medição e o pagamento serão conforme a verificação pelo fiscal do 

contrato quando da conclusão técnica da obra, qual seja, a confirmação por 
técnico da CONTRATANTE da conclusão individual de cada poço executado. 

Inspeções e Testes – O poço terá acompanhamento técnico por 

engenheiros de minas ou geólogos da CONTRATANTE no que se refere à 
adequação dos serviços ao que é proposto contratualmente e que segue aos 
princípios das técnicas do estado de arte da perfuração de poços tubulares, 
seguindo a normatização da ABNT. 
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8. PROJETO TÉCNICO 
 

8.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE ANUÊNCIA PRÉVIA 

O projeto de anuência prévia tem como objetivo requerer ao 

DRH/SEMA a autorização para perfuração do poço tubular profundo descrito 

neste termo de referência. 

A CONTRADADA deverá preparar documentos administrativos 
necessários ao encaminhamento do processo junto ao Sistema Online de 
Outorga (SIOUT) do Departamento de Recursos Hídricos do Rio Grande do Sul. 
A CONTRADADA deverá elaborar o relatório técnico de todas as atividades 

realizadas, sob coordenação de responsável legalmente habilitado, contendo o 
projeto construtivo do poço tubular (conforme normas técnicas da ABNT NBRs 
12.212 e 12.244), perfil geológico previsto, caracterização hidrogeológica da 
área, elaboração de mapas e preenchimento da ficha cadastral do sistema. 

 
 

8.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA PERFURAÇÃO DO POÇO 
 

8.2.1. CONDIÇÕES GERAIS 
 

A construção do poço deverá estar de acordo com as normas NBR 
12.212 e 12.244 da ABNT e o roteiro dos serviços, em condições específicas 
desde que devidamente autorizado pelo fiscal da obra designado pelo 
CONTRATANTE. 

A empresa responsável pela execução dos serviços deverá prestar toda 
assistência técnica administrativa, desenvolver os trabalhos com segurança, 
qualidade e dentro dos prazos estabelecidos no cronograma. 

A perfuração deverá ser realizada nas coordenadas já definidas e 
descritas junto ao item 10 deste termo de referência. Toda e qualquer decisão 
diferente disto deverá ser tomada em conjunto com o setor de engenharia da 
CONTRATANTE. 
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8.2.2. ROTEIRO DOS SERVIÇOS 
 

Segue roteiro proposto para a realização das atividades: 

1) Pedido de Anuência prévia para perfuração do poço, junto ao 
DRH/SEMA; 

2) Instalação do canteiro de obras incluindo transporte e montagem de 
equipamentos; 

3) Perfuração do poço pelo método roto-pneumático com diâmetro de 
12 polegadas até profundidade mínima de 20 metros; 

4) Perfuração do poço pelo método roto-pneumático com diâmetro de 

6 polegadas até encontrar água ou profundidade máxima de 250 
metros, podendo ser aditivada uma profundidade maior até 450 
metros; 

5) Aplicação do revestimento de 6” ao longo da perfuração de 12”; 
6) Cimentação do espaço anelar; 

7) Desenvolvimento do poço; 
8) Laje de proteção sanitária e tampa do poço; 

9) Teste de vazão para verificação de produção do poço; 

10) Análise da água; 
11) Cercamento; 

12) Relatório final; 
13) Cadastro do poço no SIOUT. 

 
8.2.3. MÉTODO DE PERFURAÇÃO 

 
A perfuração deverá ser executada pelos métodos de sondagem roto- 

pneumáticos em rochas duras e/ou rotativos em rochas friáveis. 

O uso de compressor extra após os 300 metros, se necessário, será 

avaliado durante os trabalhos de perfuração em conjunto com o fiscal do 
contrato. 
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8.2.4. DA PROFUNDIDADE DO POÇO TUBULAR E DIÂMETRO 
 

Diante do contexto geológico, a previsão para perfuração do poço 
artesiano é de até 250 metros, podendo ser aditivada uma profundidade maior 

até 450 metros. 

Para um poço parcialmente revestido, a profundidade final prevista será 
de no máximo 250 metros, recomenda-se que o início da perfuração seja em 12 
polegadas até profundidade mínima de 20 metros, a partir daí a 
complementação da perfuração será em 6 polegadas até a profundidade final 

(que apresente vazão adequada ao projeto). 

 
8.2.5. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES LEGAIS 

 
A CONTRATADA assumirá toda a responsabilidade técnica e civil sobre 

a obra a ser executada, nos termos das leis vigentes, inclusive com emissão das 
ARTs correspondentes para o poço tubular perfurado. 

Eventuais danos causados ao meio ambiente, ou a outros bens, 

inclusive de terceiros, deverão ser reparados à custa da CONTRATADA. 

 
8.2.6. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

 
A formação do custo final do poço só levará em consideração os 

diâmetros finais de execução do poço concluído e as profundidades atingidas, 

não sendo possível o pagamento de perfuração piloto em diâmetro a menor + 
reabertura para o diâmetro final, por exemplo: 

Ex. 02: Poço com 200m perfurado em rocha sedimentar consolidada 
totalmente em 10 polegadas, sendo que a empresa precisou fazer um furo 

piloto em 6 polegadas de 0-150m e depois reabrir para 10 polegadas até a 
profundidade final. O somatório dos valores a serem pagos será: 

200m em 10 polegadas 
Totalizando 200m perfurados. 
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8.2.7. DO POÇO TUBULAR PERDIDO 
 

No caso que venha a ocorrer a perda / trancamento de ferramental, ou 
no caso de dificuldades construtivas, ou por outro motivo qualquer, ou ainda 

que a CONTRATADA tenha que paralisar ou abortar a perfuração deste poço, 
deverá a CONTRATADA providenciar o preenchimento do poço com uma 
mistura composta de argamassa de argila e cimento às suas expensas. 

Observação: Podem ser retirados ou recuperados os materiais 
investidos, tais como revestimentos e tubos de boca, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. Os materiais removidos ou recuperados não poderão ser 
reutilizados em nenhum outro poço da CONTRATANTE, sem prévia autorização 
do fiscal da obra. 

 
8.2.8. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
A fiscalização da obra será efetuada por equipe técnica da 

CONTRATANTE ou por esta designada. A CONTRATADA deverá apresentar 
cronograma de execução da obra, onde constem: 

• Previsão de início e fim da obra; 

• Preparação do canteiro de obras; 
• Perfuração; 

• Descida da coluna final; 
• Desenvolvimento; 

• Desinfecção; 
• Selo Sanitário; e 

• Tampa protetora. 

Para cada atividade a ser iniciada na obra, a CONTRATADA deverá ser 
autorizada pelo fiscal designado pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá manter na obra um Boletim Diário de 
Perfuração, com notação de todas as atividades e materiais empregados, com 
cópia para a fiscalização. 

O uso de materiais, ferramentas ou procedimentos fora das 

especificações resultará em paralisação da obra até que a situação seja 
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regularizada. Os custos decorrentes dessa paralisação serão por conta da 

CONTRATADA. 

 
8.2.9. DA AMOSTRAGEM DE ROCHAS 

 
As amostras, em volumes não inferiores a 40 cm³, deverão ser 

coletadas em intervalo de dois metros de avanço na perfuração ou sempre que 

ocorrer variação do tipo de rocha, cor, granulometria, avanço na perfuração, 
etc., sendo acondicionadas secas em sacos plásticos transparentes de paredes 
resistentes e etiquetadas com identificação do poço e intervalo da profundidade 
da amostra coletada, devendo ser mantidas livres das intempéries e disponíveis 

no canteiro de obras durante a perfuração e posteriormente entregues ao 
contratante. 

 
8.3. DO DESENVOLVIMENTO 

 
8.3.1. POÇOS PERFURADOS PELO MÉTODO ROTO-PNEUMÁTICO 

 
A CONTRATADA deverá desenvolver o poço com sistema de “air-lift” 

por pelo menos quatro (4) horas. 
 
 

8.3.2. POÇOS PERFURADOS PELO MÉTODO ROTATIVO COM 
FLUÍDO DE PERFURAÇÃO 

A CONTRATADA deverá desenvolver por pelo menos vinte e quatro 
horas com intervalos de duas horas bombeando por uma hora de intervalo, 

verificando a turbidez e o teor de areia para que estejam dentro dos limites 
admitidos pela CONTRATANTE, ou seja: 

• Turbidez igual ou menor que 1 NTU (unidade nefelométrica de 

turbidez) 
• Teor de areia igual ou menor que 5 mg/l. 

Observação: O método de desenvolvimento adotado é o “air lift”, com 
uso de dispersantes ambientalmente de baixo impacto, em quantidades de 
acordo com o fabricante, e com a colocação do tubo injetor posicionado acima 
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do último filtro, ou no caso de poços em rocha dura última haste no fundo do 

poço. 

 
poço. 

O compressor deverá ser compatível com as características técnicas do 
 
 

A CONTRATADA deverá observar o nível do pré-filtro durante a 

operação, para fins de recarga do mesmo. O tempo máximo para esta operação 
será de 24 horas, com a utilização de dispersantes de baixo impacto ambiental. 
Períodos adicionais correrão por conta da contratada. 

 
8.4. DA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO POÇO 

 
A desinfecção final deverá ser feita com solução clorada, em 

quantidade tal que permita concentração de 50mg/l de cloro livre por pelo 

menos 2 horas, devendo ser introduzida por tubos auxiliares, caso existam, 
e/ou solução para ser introduzida pela boca do poço. 

De acordo com a NBR 12244, se a solução utilizada for hipoclorito de 
sódio, deverá ser aplicado 0,5 litro da mesma por metro cúbico de água no 

poço. 

 
8.5. TESTE DE VAZÃO 

 
Após concluídos os serviços, deverá ser realizado o teste de vazão com 

duração de 24 horas e recuperação do poço. Para a realização do teste deverá 

ser utilizado uma bomba temporária a cargo da CONTRADADA. Após os 
resultados do teste, ficará a cargo da CONTRTANTE a compra e instalação da 
bomba recomendada. 

 
8.6. ANÁLISES DE ÁGUA 

 
A CONTRATADA deverá providenciar na coleta de uma amostra de água 

para análise físico-química no período final de desenvolvimento, em recipiente 
limpo e não utilizado para armazenar outros líquidos, tendo o mesmo sido 
lavado pelo menos três vezes com a própria água do poço e devidamente 
vedado e identificado. 
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8.7. PLACA DA OBRA 

 
Para a confecção da placa de obra, deverão ser seguidas as instruções 

contidas no site da SOP, conforme segue: www.sop.rs.gov.br => Serviços e 

Informações => Placa de Obra. 

 
8.8. INSTALAÇÕES FINAIS 

 
A obra denominada de perfuração de poço tubular será considerada 

concluída pela CONTRATANTE quando: 

• Os serviços de concretagem da laje de proteção deverão ter as 

seguintes características: em concreto com traço 1:2:3, com área não inferior a 
1,0m2, 0,25m de espessura, ressalto de 0,15m acima do solo e com declividade 
do centro para a borda. Em casos excepcionais, como terrenos alagadiços ou 
inundáveis, à critério da fiscalização, poderão ser exigidas dimensões maiores. 

Na laje deverá constar o nome da CONTRATANTE, a sigla do poço, o nome da 
contratada e a data de início e conclusão da obra. 

• A coluna de revestimento deverá estar no mínimo a 0,5m acima do 

topo da laje; 

• Tubo Protetor em aço engastado na laje de proteção sanitária e 

pintado na cor azul claro; 

• Tampa Protetora confeccionada de aço, mesmo material do Tubo 
Protetor e soldada no tubo protetor, com ambos pintados em cor azul claro, 

conforme norma ABNT-NBR 6493; 
• Instalação da estrutura de cercamento. 

 
8.8.1. RELATÓRIO FINAL 

 
O poço deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e 

conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas 

instalações. 

Após o encerramento dos trabalhos, deverá ser emitido um relatório na 
qual deverá conter todas as operações realizadas, características estruturais e 

http://www.sop.rs.gov.br/
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construtivas do poço, descrição litológica com perfil geológico, determinação 
dos parâmetros relativos ao teste de vazão, com indicação dos níveis estático e 
dinâmico, tempo de recuperação do poço e demais informações pertinentes. 

Vale ressaltar que a instalação do hidrômetro, tubo de monitoramento, 
clorador, bomba de recalque, quadro de comando elétrico, dosador, 
reservatório, sistema de adução, rede de distribuição e outorga não serão 

realizados nesta presente licitação. 

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Para responsabilidade técnica dos serviços a serem prestados pela 

CONTRATADA será necessário no mínimo um Geólogo ou um Engenheiro de 
Minas. O referido profissional deverá emitir Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, pelos trabalhos e estudos realizados. Além disso, se faz 
necessário que a empresa esteja qualificada tecnicamente comprovando sua 

experiência através da seguinte documentação: 
a) Comprovante de registro da empresa na entidade profissional 

competente. 

b) Comprovação da capacidade técnico-profissional do(s) 
responsável(is) técnico(s) da empresa, através de Atestado de 
Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público 

ou Privado, registrado na entidade profissional competente. O 
atestado deve comprovar a execução pela empresa e profissional de 
serviço com características semelhantes à obra em questão, 

especialmente quanto às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto. 

Obs: Parcela de maior relevância da obra = perfuração de no mínimo 100 
metros de poço, conforme item 3 das planilhas orçamentárias. 
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10. LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA PERFURAÇÃO 
 

Os entornos e circunvizinhanças da área de estudo são ocupados por 
propriedades rurais, com atividades de produção primária. A ocupação 

antrópica se dá nas propriedades rurais pela moradia de proprietários e 
trabalhadores, com baixa densidade demográfica. Atividades agrícolas com 
cultivo de grãos e principalmente a pecuária e avicultura intensiva se destacam 

como as principais atividades geradoras de renda. 

Segundo Mapa Geológico do Estado do Rio Grande do Sul produzido pelo 
Serviço Geológico do Brasil (CPRM), 2006, escala 1:750.000, a região do 
município de Sobradinho é composta genericamente pelos registros vulcânicos 

da Província do Paraná. A Província Basáltica Continental (PBC) do Paraná- 
Etendeka representa um dos maiores eventos de vulcanismo do planeta e o 
maior da América do Sul. Este processo tectonomagmático retrata um extensivo 
vulcanismo fissural durante a Idade Cretáceo Superior, que ocasionou a 

fragmentação do supercontinente Gondwana, e subsequentemente, a abertura 
do Oceano Atlântico. Cerca de 90% da PBC do Paraná-Etendeka, localiza-se na 
América do Sul, cobrindo 75% da Bacia do Paraná (1.200.000 km²). O volume 
de lava estimado é de 790.000 km³ e a altura da pilha vulcânica atinge 1.700 m 

na porção central da bacia (Milani, 1997). Os 10% restantes da província 
encontram-se em Etendeka (Namíbia), no Continente Africano. No Brasil os 
litotipos vulcânicos são reunidos estratigraficamente na Formação Serra Geral 

ou Grupo Serra Geral (White, 1908). 

A área é constituída por rochas da Formação Serra Geral, ocorrem nela 
as sequências vulcanoestratigráficas denominadas de Fácies Caxias. O conjunto 
de derrames da Fácies Caxias é constituído principalmente de dacitos e riolitos, 
que podem chegar a uma espessura máxima de 420 metros (CPRM 2016), e 
com basaltos fraturados em menor proporção. Os derrames originaram rochas 

apresentando características marcantes correspondendo a espessas lavas 
tabulares, que variam entre 40 a 60 metros de espessura. 

Durante a visita técnica no local objeto deste estudo, foram 
encontrados indícios de afloramento rochoso sã e de grau de alteração 
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insipiente. Foi possível reconhecer que os solos da região são majoritariamente 

saprolíticos e mantem de forma marcante as estruturas originais do protólito. 

 
 
 
 

10.1. CARACTERIZAÇÃO HIDROGEOLÓGICA REGIONAL 
 

Na área de estudo ocorrem de três sistemas de aquíferos, um 
denominado de livre ou freático, fraturado e confinado. 

O primeiro grupo está contido no manto de alteração sotoposto às 
rochas vulcânicas e possui como principais condicionantes os fatores: solo (tipo 
e espessura), relevo, litologia (tipo e estruturação primária) e clima. As águas 

subterrâneas desse sistema são captadas por meio de poços escavados (poços 
cacimba) ou através de fontes (bastante comuns na região em função da 
topografia). Essas águas são utilizadas para abastecimento público, doméstico e 

no desenvolvimento de atividades agropecuárias, nas zonas rurais. 
O segundo sistema está compreendido nas rochas vulcânicas sendo os 

fatores condicionantes: primariamente as estruturas tectônicas (presença de 
fraturas, zonas de fraturas); e secundariamente a estruturação primária da 

rocha (especialmente vesiculação de base e topo de derrames), o relevo e o 
solo (tipo e espessura). Assim, esse aquífero é caracterizado por uma forte 
anisotropia responsável por vazões e por capacidades específicas variáveis, em 
geral baixas. A captação das águas subterrâneas nesse aquífero se dá 

exclusivamente por poços tubulares. 

Por fim, após a camada de rocha vulcânica está o Aquífero Guarani, 
que caracteriza-se neste local como um aquífero confinado e formado nos poros 
das rochas sedimentares. 

Conforme Mapa Hidrogeológico do Estado do Rio Grande do Sul (CPRM, 
2005), o sistema aquífero da área de estudo classifica-se como Sistema 

Aquífero Serra Geral II. Este possui capacidade específica majoritariamente 
inferior a 0,5 m3/h/m, mas excepcionalmente, em locais mais fraturados ou 
com arenitos na base, encontram valores superiores a 2 m3/h/m. A salinidade 

desse sistema apresenta medidas geralmente inferiores a 250mg/l. Parâmetros 
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como pH, salinidade e teores de sódio podem ser encontrados em áreas sob 

influência de descargas ascendentes do Sistema Aquífero Guarani. 

 

 
10.2. CARACTERIZAÇÃO HIDROGEOLÓGICA LOCAL 

 
Em campanha de campo, não foi possível localizar nenhuma falha ou 

fratura que pudesse condicionar a produtividade de futuros poços, apenas 
visualizou-se a presença de rochas expostas à superfície, indicando que a 

camada de solo é em sua maioria pequena. 
A caracterização da hidrogeologia local teve como base os dados 

disponíveis no Sistema de Informações de Águas Subterrâneas (SIAGAS) do 
Serviço Geológico do Brasil, o Sistema de Outorga de Água do Rio Grande do 

Sul, projeto conjunto entre o DRH e a SEMA-RS, e conversas com moradores do 
entorno. 

O SIOUT-RS tem o intuito de aperfeiçoar o gerenciamento das 
concessões e administração das outorgas de uso de água, por meio de 

ferramentas que explorem as informações relativas aos recursos hídricos de 
forma eletrônica, tornando o processo mais ágil e transparente para a 
sociedade. 

Pelo SIOUT-SIG, o usuário poderá visualizar todos os registros 
realizados no sistema de outorga do Estado utilizando diversos filtros como 

bacia hidrográfica, municípios, recursos hídricos superficiais ou subterrâneos ou 
ainda por finalidade, entre outras possibilidades. 

Nesta coleta de dados identificou-se 4 poços dentro da região de 
influência, os quais se assemelham muito com as características que 

possivelmente serão encontradas na perfuração do novo poço na Granja do 
Silêncio. 
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Quadro 1: Poços no raio de influência da localidade a ser perfurado o poço. 
 

 
 

 
Poço 1: 

Número do cadastro: 2019/021.586-3 
Vazão máxima: 2,0 m³/h 

Geologia: Formação Serra Geral 
Latitude: -29,4261° e Longitude: -52,9783° 

Profundidade do poço: 264 m 

Distância do local em estudo: 800 m 

 
 

 
Poço 2 

Número do cadastro: 2020/025.463-1 
Vazão máxima: 2,0 m³/h 

Geologia: Formação Serra Geral 
Latitude: -29,4279° e Longitude: -52,9934° 

Profundidade do poço: 288 
Distância do local em estudo: 700 m 

 
Em vista dos resultados apresentados, todos os poços encontrados nos 

arredores do local de estudo, inclusive os não citados acima, estão sobre 
fraturas do sistema Aquífero Serra Geral II. 

Considera-se como profundidade mínima do poço a ser perfurado, 250 

metros, com variação aceitável de até 450 metros, devido à grande anisotropia 
da região. Por este mesmo fato, a profundidade limite da perfuração deve levar 
em conta o andamento do processo construtivo em si. Pois fraturas com boa 
produtividade podem não aparecer em intervalos próximos à superfície. 

Além disso, para ter uma vazão que atenda boa parte da demanda da 
região, espera-se a ocorrência de águas subterrâneas através de fraturas 
produtivas e também por contato com o Aquífero Guarani. 

 
10.3. LOCAL DEFINIDO 

 
O local indicado encontra-se em uma zona de recarga na porção 

sinclinal do dobramento, que segue em direção à porção mais baixa do terreno. 
As razões para a escolha do local foram embasadas em todos os levantamentos 
presentes neste estudo, além da altitude, localização geográfica, condição 

estrutural, presença de nascentes e viabilidade para a execução dos trabalhos. 

Portanto, o local foi definido mediante vistoria técnica, análise dos 
dados apresentados neste projeto e em conversas com a prefeitura municipal 
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para viabilizar a obra. As coordenadas em graus decimais no sistema 

SIRGAS2000 estão apresentadas a seguir: 

 
Figura 1: Identificação do terreno para perfuração do poço na localidade de Linha Orlando. 

 

 
 

Quadro 2: Coordenadas do local do poço. 
 

Local Latitude Longitude 
Granja do Silêncio -29.425627° -52.987427° 

 
Figura 2: Local a ser perfurado. 

 

 

Figura 3: Rede elétrica para ligação. 
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Figura 4: Rede elétrica disponível. 
 

 

Figura 5: Vista do local a ser perfurado. 
 

 
 
 
 

11. CRONOGRAMA 
 

CRONOGRAMA FÍSICO DAS ATIVIDADES. 
Localidade de Granja do Silêncio, município de Sobradinho/RS. 

Etapas Início 
Prazo 

10 dias 20 dias 30 dias 

Projeto de Anuência Prévia Após assinatura do 
contrato 

 X  

Perfuração do Poço Após emissão da 
Anuência Prévia 

  X 

Teste de vazão Após concluída a 
perfuração do poço 

X   

Analise de água Após concluída a 
perfuração do poço 

X   

Cercamento Após concluída a 
perfuração do poço 

X   

Relatório Final Após concluída a 
perfuração do poço 

 X  
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12. PLANILHA DE CUSTOS 
 

Quadro 3: Planilha de custos para licitação. 
 

Lote 1: POÇO NA LOCALIDADE DE GRANJA DO SILÊNCIO. 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Anuência Prévia Un 1 1.500,00 R$ 1.500,00 

2 Perfuração de poço tubular profundo com broca 
12” M 20 210,00 R$ 4.200,00 

3 Perfuração de poço tubular profundo com broca 6 
1/8” de 20 a 250 metros. M 230 140,00 R$ 32.200,00 

4 Perfuração de poço tubular profundo com broca 6 
1/8” de 250 a 300 metros M 50 180,00 R$ 9.000,00 

5 Perfuração de poço tubular profundo com broca 6 
1/8” de 300 a 350 metros M 50 230,00 R$ 11.500,00 

6 Perfuração de poço tubular profundo com broca 6 
1/8” de 350 a 400 metros M 50 240,00 R$ 12.000,00 

 Perfuração de poço tubular profundo com broca 6 
1/8” de 400 a 450 metros M 50 250,00 R$ 12.500,00 

7 Compressor extra a partir de 300 metros, se 
necessário. Unid. 1 11.000,00 R$ 11.000,00 

8 Revestimento geomecânico standard de 6”. M 5 420,00 R$ 2.100,00 
 
 

 
9 

Cimentação do espaço anelar e Laje de Proteção 
Sanitária (1m de Cada Lado, envolvendo o tubo de 
revestimento. A laje deverá ter declividade de 2% 
(dois por cento), do poço a borda e ter um ressalto 
periférico de 15 (quinze) centímetros sobre a 
superfície do terreno, e revestido com piso 
cerâmico liso na cor azul ou na cor pedra ferro. 

 
 

 
Un 

 
 

 
1 

 
 

 
1.500,00 

 
 

 
R$ 1.500,00 

10 Tampa Galvanizada para poço – 6” Un 1 380,00 R$ 380,00 

11 Teste de Vazão e Recuperação do Poço (24hs). Un 1 4.500,00 R$ 4.500,00 

12 Coleta de Amostra de Água e Análise Físico- 
Químico e Bacteriológica. Un 1 1.700,00 R$ 1.700,00 

13 Tamponamento do poço. Um 1 4.000,00 R$ 4.000,00 
 
 
 

14 

Relatório Técnico do Poço: Diário Obra; Relatório 
Poço; Perfil Geológico e Construtivo do Poço; 
Relatórios e Testes de Vazão e Recuperação; 
Boletim de Análises Físico-Químicas e 
Bacteriológicas; e Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART da Construção do Poço e do Teste 
de Produção. 

 
 
 

Un 

 
 
 

1 

 
 
 

2.500,00 

 
 
 
R$ 2.500,00 

 
15 

Identificação da obra em local visível em painel de 
2,00m x 2,00m ou 3,00m x 2,00m (largura x 
altura). 

 
Un 

 
1 

 
400,00 

 
R$ 400,00 

 
 

16 
Cercamento de 4,00m2 da área do poço com tela 
de arame aço galvanizado reforçado, malha 
retangular ou similar, com moirão de concreto, 
altura mínima de 1,80m, com portão de acesso 

 
 

Un 

 
 

1 

 
 

2.200,00 

 
 
R$ 2.200,00 
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250 metros 

Basalto 

20 metros 
Solo e saibro 

 

17 Cadastro do poço tubular junto ao SIOUT Un 1 750,00 R$ 750,00 

VALOR TOTAL (R$) R$ 113.930,00 

13. PERFIL ESQUEMÁTICO ESPERADO PARA OS POÇOS TUBULARES 
A SEREM PERFURADOS (PARCIALMENTE REVESTIDO) 

 

 

 
14. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

 

 

Arthur Bender Pereira 
Engenheiro de Minas - CREA/RS 259789 


